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Questionário sobre a participação pública na elaboração de planos e 
projectos com incidência no Ambiente 

Um estudo dos Amigos dos Açores – Associação Ecológica 

O artigo 6 do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, garante a todos os 
cidadãos o direito de participar na elaboração, alteração, revisão, execução e 
avaliação dos instrumentos de gestão territorial. Os cidadãos têm, assim, à sua 
disposição diversas formas de participação na elaboração de legislação ambiental 
como a emissão de pareceres, ou a participação nas sessões públicas. 

Perceber como a promoção destas formas de participação é realizada pelas 
entidades públicas e recebida pelos cidadãos é o objectivo do presente estudo dos 
Amigos dos Açores - Associação Ecológica. Esta organização não-governamental 
(ONG), que tem por missão defender e valorizar o ambiente, pretende analisar os 
processos de participação pública.  

O grupo alvo deste inquérito incide sobre a população em geral e a selecção 
é feita aleatoriamente. A participação neste estudo é, naturalmente, voluntária e as 
suas respostas serão confidenciais.  

GERAL 

1. Tem conhecimento de alguma forma 
de participação na elaboração de 
planos e projectos com incidência na 
área do Ambiente? 

 se sim, qual? 

 

 

 não. 

2. Costuma participar em órgãos 
consultivos, representando 
entidades? 

 se sim, qual? 

 

 

 

 não. 

DISCUSSÃO PÚBLICA 

1. Considera eficiente a promoção de 
acções de participação pública nos 
jornais e rádios? 

 muito eficiente; 

 razoavelmente eficiente; 

 pouco eficiente; 

 ineficiente. 

2. Já participou numa sessão pública?  

 sim, de 1-5 vezes; 

 sim, de 6-10 vezes; 

 sim, mais de 10 vezes; 

 não. 

3. Considera acessível o modo como se desenrolam as sessões públicas?  

 muito acessível;          pouco acessível; 

 razoavelmente acessível;       inacessível. 
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4. Na sua opinião, há condições nas sessões públicas para os cidadãos 
manifestarem a sua opinião acerca do novo plano ou projecto em discussão?  

 sim, a sessão pública serve para ganhar o consentimento dos cidadãos com o 
plano ou projecto em discussão ou para elaborar alternativas em conjunto com 
eles; 

 sim, há sempre condições para os cidadãos manifestarem a sua opinião e 
estes são sempre ouvidos; 

 sim, há condições para os cidadãos manifestarem a sua opinião, mas esta não 
influencia o plano ou projecto em questão. A sessão pública serve apenas para 
informar sobre um plano ou projecto feito; 

 não. O plano ou projecto em questão é apresentado e não há tempo para 
ouvir os receios e empenhos dos cidadãos; 

 outro (qual?): 

EMISSÃO DE PARECERES 

1. Já emitiu parecer por escrito, por 
ofício, desde 2005? 

 sim, de 1-5 vezes; 

 sim, de 6-10 vezes; 

 sim, mais de 10 vezes; 

 não. 

2. Já emitiu parecer escrito, via e-mail, 
desde 2005? 

 sim, de 1-5 vezes; 

 sim, de 6-10 vezes; 

 sim, mais de 10 vezes; 

 não. 

3.  Dos pareceres emitidos costuma receber resposta? 

   sempre;          raramente; 

  frequentemente;      nunca. 

INTERNET 

1. Conhece páginas de Internet onde 
habitualmente decorrem processos 
de consulta pública?  

 sim. Quais? 

 

 

 

 não. 

2. Concorda com esta afirmação: “A 
consulta pública na Internet é uma 
boa maneira de participar na 
elaboração de projectos e planos 
com incidência no Ambiente.” 

 concordo totalmente; 

 concordo, em grande parte; 

 não tenho opinião formada 
acerca do assunto; 

 discordo, em grande parte; 

 discordo totalmente. 
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3. Considera acessível o procedimento 
de consulta pública por Internet? 

 muito acessível; 

 razoavelmente acessível; 

 pouco acessível; 

 inacessível. 

4. Já emitiu pareceres através de uma 
página de Internet da consulta 
pública? 

 sim. Quantas vezes?  

 não. 

AVALIAÇÃO 

1. Acha que os pareceres resultantes dos processos de participação pública são 
tidos em conta? 

 sim, porque a consulta publica serve para implementar aquilo que o público 
decidir;  

 sim, porque a consulta pública serve para incorporar até ao máximo o 
conselho e as recomendações do público nas decisões; 

 sim, porque a consulta pública serve para assegurar que os receios e 
empenhos das pessoas são directamente reflectidas nas alternativas, e porque 
informa de que maneira a participação dos cidadãos influenciou o processo de 
elaboração de projectos e planos; 

 sim, porque a consulta pública serve para informar o público, mas também 
considera os receios e empenhos das pessoas, e informa de que maneira a 
participação influenciou o processo de elaboração de projectos e planos; 

 não, porque a consulta pública serve apenas como meio de informação do 
público sobre os planos e projectos em questão. 

 Outro (qual?):  

2. Considera o processo de participação pública eficaz?  

 sim, muito eficaz; 

 sim, razoavelmente eficaz; 

 pouco eficaz; 

 ineficaz. 
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3. Na sua opinião, qual é a melhor maneira de participar na elaboração de 
projectos e planos com incidência na área do Ambiente? 

 emissão de pareces na página Internet; 

 participação nas sessões públicas; 

 participação por escrito (em ofício); 

 envio de um email; 

 outras (quais?):  

4. Na sua opinião, o que poderia ser melhorado nos processos de consulta pública? 
(assinalar várias opções) 

 conceder mais informação sobre as vantagens e desvantagens do plano ou 
projecto em discussão; 

 dar mais possibilidades de colaborar na elaboração dos planos e projectos; 

 possibilitar um processo de elaboração mais transparente e aberto ao público; 

 possibilitar mais discussão sobre os planos e projectos na comunicação social; 

 adoptar técnicas adaptadas para alcançar e informar pessoas sem formação 
e acesso aos meios de comunicação social; 

 haver mais interesse das pessoas pelas políticas do Ambiente. A falta de 
participação pública vem das próprias pessoas que não se importam com este 
tema; 

 o processo de consulta pública está bem feito e não necessita de ser 
melhorado: 

 outros (quais?):  

DADOS PESSOAIS 

Sexo:  Masculino    Feminino 

Idade: 

Habilitações literárias: 

Local de residência: 

Associado dos Amigos dos Açores:   sim     não 

Obrigado pela sua cooperação! 
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